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 05-6639473-5      079810879-70     LUIS CARLOS ANTONOWISKI                                                                          
 08-6640695-4      736270709-68     ERICA TACAKI                                                                                     
 08-6640665-2      972921929-04     ESPOLIO DE NEUZA APPARECIDA PACHECO DANELUZ                                                      
 08-6640762-4      023842837-07     ESPÓLIO DE IRACEMA DE QUEIROZ PEREIRA                                                            
 08-6640762-4      787528928-91     ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ PEREIRA                                                       
 08-6640626-1      044672659-10     GEORGIA EMANUELE GRASSI                                                                          
 08-6640672-5      613674609-30     NANCY KATSUE TAKAKI                                                                              

 11-6640545-1      074963989-00     ADRIEL EMERSON KAISER                                                                            
 11-6640562-1      074963989-00     ADRIEL EMERSON KAISER                                                                            
                                                                                                                                    
                                                                                                                                    

                                                                                                                                     
                        _____________________________________                                                                        

                        Diretor da Receita Estadual do Paraná    
32412/2023                              

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO

    A Receita Estadual do Paraná intima os sujeitos passivos abaixo 

relacionados para pagamento do crédito tributário originário de auto de 

infração:

    1º) julgado parcial ou integralmente procedente e com decisão 

administrativa transitada em julgado, nos termos do inciso I do artigo 43 da Lei 

n. 18.877, publicada em 30 de setembro de 2016; e/ou,

    2º) que não teve apresentação de reclamação (revel) ou a apresentação 

desta foi intempestiva (fora de prazo), sendo denegado seu prosseguimento nos 

termos do inciso III do artigo 14 da Lei n. 18.877/2016, combinado com o § 3º 

do mesmo artigo, fatos que encerram a instância administrativa de acordo com 

o inciso I do artigo 44 da Lei n. 18.877/2016.

    Decorridos dez dias corridos da publicação deste edital, serão consideradas 

efetuadas as intimações (Lei n. 18.877/2016, artigo 25, parágrafo 4º, inciso IV), 

começando a contagem do prazo de até trinta dias corridos, contados na forma 

do artigo 36 da Lei n. 11.580/1996 (e adotando-se o calendário de expediente 

bancário do município a sede da DRR da origem da medida fiscal), para 

pagamento ou parcelamento do crédito tributário devidamente atualizado, sob 

pena de inscrição em dívida ativa do Estado e no Cadin Estadual (Lei n. 

18.466/2015).

    Para os autos de infração relativos ao ICMS, o valor da multa e respectivos 

juros de mora serão reduzidos em dez por cento (Lei n.11.580/1996, artigo 40, 

parágrafo 1º, inciso III, combinado com o parágrafo 2º), desde que pago até o 

trigésimo dia da data da intimação, juntamente com as demais quantias 

exigidas.

    Em caso de pagamento dos autos de infração relativos ao ITCMD, cujos 

fatos geradores tenham ocorrido a partir de 1º.1.2016, havendo a aplicação da 

penalidade prevista nos incisos I, II ou III do parágrafo 1º do artigo 33 da Lei n. 

18.573/2015, o valor da multa e respectivos juros de mora serão reduzidos em 

dez por cento (artigo 33, parágrafo 2º, inciso III, c/c parágrafo 3º, da Lei n. 

18.573/2015), desde que pago até o trigésimo dia da data da intimação, 

juntamente com as demais quantias exigidas.

    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 

de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 

do menu e-PAF da lista de serviços do ReceitaPR.

Relação dos Autos de Infração

------------------------------------------------------------------------------------------------

Intimação para pagamento
Edital n. 15/2023

6ª DRR - Jacarezinho

Auto de infração: 8002274-3

Sujeito Passivo:

037.880.279-83 ROSANGELA DINIZ

------------------------------------------------------------------------------------------------

6ª DRR - Jacarezinho

Auto de infração: 8002278-6

Sujeito Passivo:

037.880.279-83 ROSANGELA DINIZ

------------------------------------------------------------------------------------------------

6ª DRR - Jacarezinho

Auto de infração: 8002273-5

Sujeito Passivo:

037.880.279-83 ROSANGELA DINIZ

------------------------------------------------------------------------------------------------

-ICMS, CNPJ ou CPF

------------------------------------------------------------------------------------------------

Roberto Zaninelli Covelo Tizon

------------------------------------------------------------------------------------------------

___________________________________

Diretor da Receita Estadual do Paraná

Curitiba, 30 de Março de 2023
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Atendimento de segunda a sexta das 7h às 19h
41 3200 5002

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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